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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO. 
 
 
 
Processo : Habeas corpus 0600624-22.2020.6.17.0000 

Impetrantes : Christiane Araújo de Oliveira e Israel Nonato da Silva Júnior 

Paciente : Jônathas Miguel Arruda Barbosa 

Impetrado : Juízo da 33a Zona Eleitoral (Bom Jardim-PE) 

Relator : Juiz José Alberto de Barros Freitas Filho 

 
 
 

Parecer 24.957/2020-PRE/PE (Par/PRE/PE/WCS/3.883/2020) 

 
 
ELEITORAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE AÇÃO 
PENAL. CONDENAÇÃO CONFIRMADA PELO TRE. COMPE-
TÊNCIA DO TSE. MATÉRIA DE PROVA. INADEQUAÇÃO DA 
VIA ELEITA. PRECLUSÃO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 
DE ELEITOR. TIPICIDADE DA CONDUTA. 

1. Sentença condenatória confirmada por acórdão de Tribunal 
Regional Eleitoral é por ele substituída (aplicação subsidiária do 
art. 1.008 do Código de Processo Civil ao processo penal, na 
forma do art. 3o do Código de Processo Penal). Habeas corpus 
contra tal acórdão é de competência do Tribunal Superior Eleito-
ral (art. 22, I, e, do Código Eleitoral). 

2. Trancamento de ação penal por falta de justa causa, pela via 
processual estreita do habeas corpus, é medida de exceção, só ad-
missível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, atipici-
dade da conduta, incidência de causa de extinção de punibili-
dade, ausência de prova indiciária de autoria e de prova de mate-
rialidade. Nenhuma dessas circunstâncias foi evidenciada. 

3. É pacífico na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que 
habeas corpus não é via processual adequada para exame apro-
fundado de provas, como pretendem os impetrantes. 

4. É válida condenação por ofensa ao art. 299 do Código Eleito-
ral, se as informações do juízo impetrado mostram que os eleito-
res corrompidos pelo réu se encontram em situação regular pe-
rante a Justiça Eleitoral. 

5. Parecer por denegação da ordem. 

1 RELATÓRIO 

1. Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor 

de JÔNATHAS MIGUEL ARRUDA BARBOSA. Aponta-se como autoridade coatora a 33a ZONA 
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ELEITORAL e objetiva-se reconhecimento de atipicidade do fato objeto da ação penal 21-

98.2017.6.17.0033, promovida pelo Ministério Público Eleitoral, por conduta tipificada 

no artigo 299 do Código Eleitoral. 

2. O paciente, ocupante do cargo de Prefeito Municipal de Bom Jardim (PE) na le-

gislatura 2012-2016 e candidato ao cargo de vice-prefeito nas eleições de 2020, foi de-

nunciado por haver oferecido dinheiro aos eleitores JOSÉ MANOEL DUTRA DA SILVA e MA-

RIA DAS DORES DUTRA DA SILVA, com o fim de obter votos em favor dos candidatos de seu 

grupo político, nas eleições de 2014. O juiz eleitoral julgou procedente a denúncia e o 

condenou a pena de um ano e nove meses de reclusão e nove dias-multa, convertidas 

em duas penas restritivas de direito. Esse tribunal negou provimento a recurso do paci-

ente e manteve a condenação. 

3. Alega o impetrante que, para configuração do crime previsto no art. 299 do Có-

digo Eleitoral, exige-se que a oferta seja feita a eleitor determinado ou determinável e 

que tal eleitor esteja apto a votar no momento da consumação do crime. Afirma que não 

há na ação penal prova da condição de eleitores de JOSÉ MANOEL DUTRA DA SILVA e de 

MARIA DAS DORES DUTRA DA SILVA. 

4. Por meio do documento 6786511, o juiz da 33a Zona Eleitoral em Pernambuco 

prestou informações, juntou espelhos de consulta do Sistema Elo e narrou a situação 

dos eleitores mencionados: 

* O eleitor JOSÉ MANOEL DUTRA DA SILVA está inscrito como eleitor da 33a ZE – Bom 
Jardim desde 13/08/1999. Da referida data até os dias atuais ele efetivou apenas 03 
(três) revisões em sua inscrição. Não há nenhum registro de ASE impeditivo ou res-
tritivo, nem transferência ou cancelamento de sua inscrição em momento algum; 

* A eleitora MARIA DAS DORES DUTRA DA SILVA está inscrita na 33a ZE desde o dia 
18/09/1986. Da referida data até os dias atuais ela efetivou apenas 02 (duas) revi-
sões em sua inscrição. Não há nenhum registro de ASE impeditivo ou restritivo, 
nem transferência ou cancelamento de sua inscrição em momento algum; [...]. 

5. O relator indeferiu o pedido liminar, por entender típica a conduta, pois “os elei-

tores JOSÉ MANOEL DUTRA DA SILVA e de MARIA DAS DORES DUTRA DA SILVA sempre foram 

eleitores do município de Bom Jardim/PE (33a Zona Eleitoral) e sempre estiveram ap-

tos a votar no mencionado município (local da consumação dos delitos), já que nunca 

sofreram restrições às suas capacidades eleitorais ativas (direito de votar).” Além disso, 

não vislumbrou presença de perigo na demora (periculum in mora), pois habeas corpus 

é remédio constitucional destinado a fazer cessar lesão ou ameaça de lesão à liberdade 

de locomoção (art. 5o, LXVIII, da Constituição da República) e não a outra finalidade, 

qual seja, afastar a inelegibilidade prevista no art. 1o, I, e, item 4, da Lei das Inelegibili-

dades (Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990), como desejam os impetrantes. 

6. É o relatório. 
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2 DISCUSSÃO 

2.1 PRELIMINAR: INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

7. A ação penal que se pretende extinguir (processo 21-98.2017.6.17.0033) instau-

rou-se com base em denúncia proposta pelo Ministério Público Eleitoral, em desfavor do 

paciente JÔNATHAS MIGUEL ARRUDA BARBOSA, considerando que este, em agosto de 2014, 

em plena campanha eleitoral, entregou dois cheques, cada um no valor de R$ 570,00, aos 

eleitores JOSÉ MANOEL DUTRA DA SILVA e MARIA DAS DORES DUTRA DA SILVA, com o fim de 

obter votos em favor dos candidatos de seu grupo político. 

8. Houve sentença (documento 6664261, p. 2-15 do arquivo eletrônico), na qual o 

paciente foi condenado por ofensa ao art. 299 do Código Eleitoral, a pena de um ano e 

nove meses de reclusão e 9 dias-multa, em regime inicial aberto, a qual foi convertida em 

duas penas restritivas de direitos. 

9. A sentença foi confirmada pelo Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, no 

recurso criminal 21-98.2017.6.17.0033 (doc. 6664311, p. 29-39 do arquivo eletrônico), do 

qual foi relator o Juiz JOSÉ ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO. O acórdão negou provi-

mento ao recurso, em 22 de janeiro de 2020, donde confirmou a condenação. 

10. Por aplicação subsidiária do art. 1.008 do Código de Processo Civil1 ao processo 

penal (na forma do art. 3o do Código de Processo Penal2), acórdão que julga recurso con-

tra sentença substitui-a, para todos os fins, inclusive quando confirmatório da condena-

ção. É esse acórdão que será executado, é ele que passa a ser o título condenatório, é con-

tra ele que se devem dirigir os meios de impugnação, inclusive habeas corpus, se for o 

caso. 

11. Portanto, o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco é manifestamente incom-

petente para julgar habeas corpus contra acórdão do próprio tribunal que confirma sen-

tença. Esta impetração deveria ser dirigida ao Tribunal Superior Eleitoral, pois esta é a 

corte competente para julgar habeas corpus contra ato de TRE, segundo previsão ex-

pressa do art. 22, I, e, do Código Eleitoral.3 

 
1“Art. 1.008. O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a decisão impugnada no que tiver sido 

objeto de recurso.” 
2“Art. 3o A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o 

suplemento dos princípios gerais de direito.” 
3“Art. 22. Compete ao Tribunal Superior: 
 I – processar e julgar originariamente: [...] 
 e) o habeas corpus ou mandado de segurança, em matéria eleitoral, relativos a atos do Presidente 

da República, dos Ministros de Estado e dos Tribunais Regionais; ou, ainda, o habeas corpus, 
quando houver perigo de se consumar a violência antes que o juiz competente possa prover sobre 
a impetração; […]”. 
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12. Esse entendimento, como não poderia ser diferente, já foi afirmado mais de uma 

vez pelo Supremo Tribunal Federal e pela Justiça Eleitoral, desde muitos anos atrás, como 

se pode ver, entre outros, nos precedentes a seguir: 

HABEAS CORPUS. CRIME ELEITORAL. CONDENAÇÃO POR TRE. COMPETÊN-
CIA DO TSE PARA PROCESSAR E JULGAR, ORIGINALMENTE, HABEAS COR-
PUS CONTRA DECISÃO CONDENATÓRIA DE TRE. CONSTITUIÇÃO, ART. 121, 
§ 4o; CÓDIGO ELEITORAL, ART. 22, I, LETRA E. HABEAS CORPUS NÃO CO-
NHECIDO, DETERMINANDO-SE A REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL SU-
PERIOR ELEITORAL.4 

Habeas corpus. Competência. Crime eleitoral. Condenação por Juiz Eleitoral, con-
firmada por Tribunal Regional Eleitoral. 

2. Hipótese em que o Tribunal Superior Eleitoral negou seguimento, por despacho 
do relator, ao recurso especial, invocando regra tecnica de admissibilidade. 

3. Habeas corpus que ataca a decisão do Tribunal Superior Eleitoral, sustentando 
nulidade do processo, tendo em conta a inepcia da denuncia, atipicidade do fato 
descrito na denuncia, e falta de fundamentação da sentença. 

4. Os fundamentos do pedido de habeas corpus concernem as decisões das instan-
cias ordinarias eleitorais e não a decisão do Tribunal Superior Eleitoral, ao negar 
seguimento ao recurso especial por despacho do relator, com base na regra tecnica, 
eis que se cuidava de rediscutir fatos e provas. 

5. Não havendo o TSE examinado o mérito das alegações ora postas em habeas cor-
pus, ao decidir o recurso especial, não pode ser considerado autoridade coatora. 

6. Competência do Tribunal Superior Eleitoral para processar e julgar 
habeas corpus, em matéria eleitoral, aí incluídos crimes eleitorais, con-
tra atos de Tribunal Regional Eleitoral, de acordo com o art. 22, inciso 
I, letra e, do Código Eleitoral. 

7. Competência do TSE, no caso, para conhecer do habeas corpus e julgá-lo. 

8. Habeas corpus não conhecido pelo STF, determinando-se a remessa dos autos ao 
Tribunal Superior Eleitoral.5 

HABEAS CORPUS QUE ATACA PROCESSO. CRIME ELEITORAL DE COMPE-
TÊNCIA ORIGINÁRIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, NO QUAL 
PACIENTE-PREFEITO FOI CONDENADO PELA PRÁTICA DE CRIME ELEITO-
RAL – EXECUÇÃO DO ACÓRDÃO CONDENATÓRIO ATRAVÉS DE CARTA DE 
ORDEM, PELO JUIZ ELEITORAL DE PRIMEIRO GRAU. INDICAÇÃO INADE-
QUADA DO JUIZ MONOCRÁTICO COMO AUTORIDADE COATORA. JUIZ QUE 
APENAS CUMPRE ORDEM EMANADA DO TRIBUNAL REGIONAL. INCOMPE-
TÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL PARA APRECIAR O PEDIDO DE HA-
BEAS CORPUS, POR SER A AUTORIDADE COATORA. ENCAMINHAMENTO AO 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL PARA APRECIAR O PEDIDO.HABEAS COR-
PUS. COMPETÊNCIA. É o Tribunal Regional Eleitoral e não o juiz eleitoral de pri-
meiro grau a autoridade coatora quando este simplesmente cumpre a ordem de exe-
cução de acórdão condenatório prolatado pelo Tribunal Regional Eleitoral. Daí por 

 
4STF. 2a Turma. HC 70.153. Relator: Ministro NÉRI DA SILVEIRA. 10 ago. 1993. Diário da Justiça, 3 

set. 1993. 
5STF. Plenário. HC 72.336/MG. Rel.: Min. NÉRI DA SILVEIRA. 7 jun. 1995, unânime. DJ, 25 ago. 1995. 
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que o órgão competente para apreciar o Habeas Corpus é o Tribunal Superior Elei-
toral.6 

13. Por essas razões, dada a manifesta incompetência desse TRE, este habeas corpus 

não deve ser conhecido. 

2.2 MÉRITO DA IMPETRAÇÃO 

14. Caso ultrapassada a preliminar, a ordem de habeas corpus não deve ser concedida. 

15. Trancamento de ação penal por falta de justa causa, pela via processual estreita 

do habeas corpus, é medida de exceção, só admissível quando emerge dos autos, de 

forma inequívoca, atipicidade da conduta, incidência de causa de extinção de punibili-

dade, ausência de prova indiciária de autoria e de prova de materialidade. Nenhuma 

dessas circunstâncias foi evidenciada neste caso. 

16. Alegam os impetrantes que não foi comprovada a condição de eleitor e eleitora 

de JOSÉ MANOEL DUTRA DA SILVA e de MARIA DAS DORES DUTRA DA SILVA, corréus na ação 

penal e beneficiados por suspensão condicional do processo, razão pela qual haveria 

atipicidade da conduta. 

17. Não assiste razão aos impetrantes. 

18. É pacífico na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que habeas corpus não 

é via processual adequada para exame aprofundado de provas. Vejam-se alguns julgados 

recentes nessa direção, entre incontáveis outros: 

Processual penal. Agravo regimental em habeas corpus. Tráfico de drogas. Associa-
ção para o tráfico de drogas. Flagrante. Alegação de nulidade. Pedido de absolvição. 
Dosimetria da pena. Regime inicial. Jurisprudência do STF. 

1. As instâncias de origem estão de acordo com a orientação jurisprudencial do STF 
no sentido de que a Constituição dispensa o mandado judicial para ingresso forçado 
em residência em caso de flagrante delito. No crime permanente, a situação de fla-
grância se protrai no tempo. 

2. A discussão quanto à dosimetria da pena cinge-se ao controle da legalidade dos 
critérios utilizados, restringindo-se, portanto, ao exame da “motivação [formal-
mente idônea] de mérito e à congruência lógico-jurídica entre os motivos declara-
dos e a conclusão” (HC 69.419, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE). Tribunal estadual 
que afastou a minorante do artigo 33, § 4o, da Lei no 11.343/2006, com base em 
dados objetivos da causa, a indicarem que o agravante se dedicava a atividades cri-
minosas. Assim, não é possível, na via processualmente restrita do habeas corpus, 
reexaminar o material probatório da ação penal para, eventualmente, concluir-se 
em sentido diverso. 

3. Hipótese em que o regime inicial para o cumprimento da pena foi fixado com 
apoio em dados empíricos idôneos, extraídos da prova judicialmente colhida. Nesse 

 
6Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. HC 34. Rel.: Juiz MARCOS DE LUCA FANCHIN. DJ, 17 abr. 2002. 
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contexto, não há situação de teratologia ou ilegalidade flagrante que justifique o 
acolhimento da pretensão defensiva. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o 
habeas corpus não é, considerado o seu rito estreito, a via processual 
adequada ao reexame de fatos e provas para chegar-se à absolvição. Pre-
cedentes. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento.7 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. AS-
SOCIAÇÃO CRIMINOSA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE 
DIREITOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. 

1. A fixação do regime inicial de cumprimento da pena e a substituição da pena pri-
vativa de liberdade por restritiva de direitos não está condicionada somente ao 
quantum da reprimenda, mas também ao exame das circunstâncias judiciais do art. 
59 do Código Penal, conforme remissão dos artigos 33, § 3o, e 44, III, do referido 
diploma legal. Precedentes. 

2. A manutenção da higidez das circunstâncias judiciais desfavoráveis, tais como 
reconhecidas nas instâncias precedentes, leva à inviabilidade dos pleitos de fixação 
do regime aberto para o início do cumprimento da pena da paciente e de substitui-
ção da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 

3. Para concluir em sentido diverso quanto à fixação da pena, [é] impres-
cindível o reexame e a valoração de fatos e provas, para o que não se 
presta a via eleita. Precedentes. 

4. Agravo regimental conhecido e não provido.8 

19. Além disso, diante do julgamento do recurso pelo Tribunal Regional Eleitoral de 

Pernambuco, a matéria alegada encontra-se preclusa, ante a impossibilidade de produção 

de provas nesta etapa do procedimento (art. 396-A do Código de Processo Penal). 

20. Ainda que ultrapassadas tais barreiras, a conduta é típica. 

21. Segundo o art. 299 do Código Eleitoral, constitui crime “Dar, oferecer, prometer, 

solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vanta-

gem, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta 

não seja aceita.” Em relação à conduta “receber”, é certo que a condição de eleitor é ele-

mento do tipo, pois a vantagem é oferecida em troca de “voto”. 

22. De acordo com as informações prestadas pelo juiz da 33a Zona Eleitoral em Per-

nambuco, os cidadãos JOSÉ MANOEL DUTRA DA SILVA e MARIA DAS DORES DUTRA DA SILVA 

estão em situação regular perante a Justiça Eleitoral desde o alistamento eleitoral: 

 
7(HC 188400 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/09/2020, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-233  DIVULG 21-09-2020  PUBLIC 22-09-2020) 
8(RHC 182525 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 15/09/2020, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234  DIVULG 22-09-2020  PUBLIC 23-09-2020) 
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* O eleitor JOSÉ MANOEL DUTRA DA SILVA está inscrito como eleitor da 33a ZE – Bom 
Jardim desde 13/08/1999. Da referida data até os dias atuais ele efetivou apenas 03 
(três) revisões em sua inscrição. Não há nenhum registro de ASE impeditivo ou res-
tritivo, nem transferência ou cancelamento de sua inscrição em momento algum; 

* A eleitora MARIA DAS DORES DUTRA DA SILVA está inscrita na 33a ZE desde o dia 
18/09/1986. Da referida data até os dias atuais ela efetivou apenas 02 (duas) revi-
sões em sua inscrição. Não há nenhum registro de ASE impeditivo ou restritivo, 
nem transferência ou cancelamento de sua inscrição em momento algum; [...]. 

23. Inexiste, portanto, ato ilegal que gere ofensa à liberdade de locomoção do paciente. 

3 CONCLUSÃO 

15. Ante o exposto, o Ministério Público Eleitoral opina por denegação da ordem. 

Recife (PE), 2 de outubro de 2020. 

[Assinado eletronicamente.] 

WELLINGTON CABRAL SARAIVA 

Procurador Regional Eleitoral 


